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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

Contrato nº 00/2026 
 

TERMO DO CONTRATO Nº XX/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, com sede na Rua José Pereira da Silva, 130 - Centro, inscrito 
no CNPJ sob o n° 82.892.365/0001-32, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
FERNANDA RODRIGUES LEITE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXXXXX, Cep: XXXXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o Estado de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato neste ato representada por .................................., 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 
observância às disposições no decreto Municipal nº 24/2026 de 09 de fevereiro de 2026 e da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do pregão Eletrônico n° 14/2026 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1.O presente processo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTRUTOR (A) DE VENDAS E LOGÍSTICA, INSTRUTOR (A) DE 
ORATÓRIA, INSTRUTOR (A) DE INFORMÁTICA, INSTRUTOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO ( 
ROTINAS ADMINISTRATIVAS) E COORDENADOR (A) DE PROJETO, PARA ATUAÇÃO NO 
PROJETO FIA- RUMO AO PRIMEIRO EMPREGO:FORMAÇÃO PARA A VIDA, 
COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
DAS AÇÕES FORMATIVAS E DE GESTÃO DO PROJETO, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO 
DE COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS, SOCIAIS E COMPORTAMENTAIS DOS 
ADOLESCENTES ATENDIDOS, COM VISTA À SUA PREPARAÇÃO PARA O MUNDO DE 
TRABALHO, EXERCÍCIO DA CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL. 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, 
III) 
 
2.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto Municipal nº 24/2026 de 09 de fevereiro de 2026.  
 
2.2. Os casos omissos será o decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

3.1.A execução do objeto somente poderá ser iniciada após autorização formal emitida pela 

Administração, por meio de Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento 

equivalente. 

3.2.O prazo de início da execução dos serviços é de 10 (Dez) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO.  

3.3.A contratada fica obrigada a seguir as disposições do Memorial Descritivo.  
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4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Seja juntada manifestação do Fiscal do Ata de registro de preço/contrato e/ou Gestor, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

c) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

d) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

4.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.4. A prorrogação de ata de registro de preço/contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.  

4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.  

4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação 

 
5. CLÁSULA QUINTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gesta o e de execução, assim como, os 
prazos e condições de conclusa o, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este contrato.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante autorização prévia e expressa da 
Administração.  

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisa o e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO  

7.1. O valor total da contratação e de R$... (...).  
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7.2. No valor acima está o incluí das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeram o dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei Federal n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei Federal 
nº 14.133/21, as especificadas no Edital.  
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
 8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no contrato.  
8.8. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
8.9. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato. 
8.10. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
8.11. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
8.12. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir o que dispõe integralmente o Edital, ETP, TR e seus anexos, incluindo os prazos e 

os procedimentos a serem adotados na execução do serviço.  

9.2. Executar o objeto contratual de acordo com o definido no Edital, ETP, TR e demais anexos.  

9.3. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 

contratada, exigidos no TR.  

9.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes na ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente.  

9.5.A contratada é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto 

do Contrato, de acordo com as normas técnicas vigentes, em estreita observância às legislações 

federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder 

Público. 

9.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado. 
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9.7. Dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços.  

9.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente.  

9.10. Efetuar a prestação de serviços conforme especificações, prazos e local constantes no 

Edital e seus anexos. 

9.11. Substituir, reparar ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

notificação, falhas na prestação de serviços. 

9.12. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem 

a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço. 

9.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade.  

9.15. Responsabilizar-se pelas especificações técnicas do serviço ofertado, constantes no 

Termo de Referência.  

9.16. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviço, inclusive 

as despesas com mão de obra, manutenções, tributos, dentre outras. 

9.17. Informar ao Município qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 

serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dias, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo efetuada a retenção de tributos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 
 10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Paulo Lopes e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas.  
10.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Paulo 
Lopes, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 
10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Paulo Lopes. 
 10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Paulo Lopes, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição.  
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto.  
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, 
nos casos de:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
2. dar causa à inexecução total do contrato;  
3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/21, nos casos de:  

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE  

13.1 - Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulação da proposta ou do 
orçamento a que está se referir, o reajuste se dará pelo índice INCC-M. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
15.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.5.1.3. Indenizações e multas.  
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
15.7. O ata de registro de preço/contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do ata de registro de preço/contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1. Os recursos para atender a presente demanda correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 24/2026 e, com aplicação subsidiária da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos ata de registro de preço/contratos e as 
disposições de direito privado.  
17.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

18.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial, nas Leis nº 8.429/1992 
e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis.  

18.2. A contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 
contidos na Lei nº 12.846/2013; e se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013.  

18.3. A contratada, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se 
perante à contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.  

18.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar a instauração do 

Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos da legislação 

vigente, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis e o ajuizamento de ação 
com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 
12.846/2013.  

18.5. A contratada declara que tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações 
previstas neste contrato, além de outras, é causa para rescisão unilateral da ata de registro de 
preço/contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, 
causados à parte inocente e das multas pactuadas.  

18.6. A contratada compromete-se em notificar à Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina qualquer irregularidade de que tiver conhecimento acerca da execução do presente 
contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial dos Municípios correrá 
à cargo da CONTRATANTE. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garopaba (SC) para dirimir questões ou litígios 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

21.1. A empresa deverá prestar os serviços dentro das especificações e condições 
estabelecidas neste contrato.  

21.2. A empresa deverá manter e garantir durante toda a execução do contrato a qualidade dos 
serviços prestados. 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma. 

 

Paulo Lopes-SC, xxxxxxxx de 2026.  
 

 
_____________________________________________ 

FERNANDA RODRIGUES LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

 

__________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx -r xxxxx 
CONTRATADA 

 

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br

		2026-05-21T09:59:12-0300
	FERNANDA RODRIGUES LEITE:03872837907




